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APELAÇÕES  CRIMINAIS.  CRIME  DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA.  MATERIALIDADE E
AUTORIA  COMPROVADAS.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  ROBUSTO.  CONFISSÃO
ACERCA DE AJUSTE ENTRE OS ACUSADOS
PARA  APROPRIAÇÃO  DE  COISA  ALHEIA
MÓVEL.   ANIMUS  REM  SIBI  HABENDI
COMPROVADO  DIANTE  DA  INVERSÃO  DA
POSSE.  CONSUMAÇÃO  DO  DELITO.
AFASTAMENTO DA TENTATIVA. PENA FIXADA
SEGUNDO  A  PROPROCIONALIDADE.
DESPROVIMENTO DOS APELOS.

Demonstradas  a  materialidade  e  a  autoria  com
relação ao delito de apropriação indébita, diante o
acervo probatório constante dos autos e não tendo
a  defesa  apresentado  elementos  sólidos  para
eventual acolhimento do pleito  absolutório, deverá
ser mantida a sentença condenatória.

Para a consumação do delito patrimonial basta a
mera inversão da posse do bem pelo agente, ou
seja, quando a coisa é simplesmente extirpada da
posse do ofendido e apreendida pelo criminoso.

Obedecidas  as  regras  de  aplicação  da  pena
prevista  nos  arts.  59  e  68  do  Código  Penal,
correta  se  mostra  a  manutenção  do  quantum
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fixado na sentença condenatória.

A  pena  definitiva  imposta  aos  acusados  se
apresenta proporcional e suficiente à reprovação
do fato, não merecendo reparos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba,  por  unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS APELOS,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de dois recursos de apelação criminal (fls. 127 e 132)

manejados por  Romualdo Nascimento de Melo e  Jefferson Simplício da

Silva em  razão  da  sentença  proferida  pelo  juízo  da  3ª  Vara  Regional  de

Mangabeira  (fls.  121/125),  que  julgou  procedente  em  parte  a  denúncia,

condenando-os,  nas  sanções  do  art.  168,  §1º,  III  do  CP e  absolvendo  os

acusados  Maurício  Pereira  de Lima e  Carlos  Eduardo Sabino da Silva nos

termos do art. 386, IV, CPP.

Aos recorrentes, foi imposta a pena de 01 (um) ano, 09 (nove)

meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime aberto, e de 30 (trinta) dias-

multa, à razão de 1/30 avos do salário-mínimo para cada dia-multa.

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de

direito,  consistentes  na  prestação  de  serviços  gratuitos  à  comunidade  e

interdição temporária de direitos consistente em proibição de frequentar casas

de jogos e de prostituição pelo prazo da condenação.

Contrarrazões, às fls. 153/159, pelo desprovimento dos recursos. 

O douto Procurador-Geral de Justiça, Francisco Sagres Macedo

Vieira, em parecer de fls. 163/171, opinou pelo desprovimento dos apelos, para

Desembargado João Benedito da Silva
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que seja mantida incólume a sentença vergastada.

É o relatório.

O representante do Ministério Público Estadual ofereceu denúncia

contra Jefferson Simplício da Silva, Romualdo Nascimento Melo, Maurício

Pereira de Lima e Carlos Eduardo Sabino da Silva, dando-os como incursos

nas sanções do art. 168, §1º, III c/c art. 29, ambos do Código Penal .

Consta, na denúncia, segundo informa o inquérito policial, que os

acusados trabalhavam na Loja Varejão dos Alimentos, localizada no Bairro do

Grotão,  nesta  Capital,  e,  no  dia  26  de  fevereiro  de  2014,  por  volta  das

13h30min, Rogério Francisco de Souza, gerente do referido estabelecimento

comercial, foi avisado, por um conferente, que estava faltando alguns produtos

da Coca-cola, que haviam acabado de ser entregues. Em decorrência dessa

notificação, o gerente precedeu a uma segunda conferência da mercadoria e

constatou  a  ausência  de  mais  da  metade  dos  produtos  que  deveriam  ser

entregues.

Relata  a  denúncia  que,  em ato  contínuo,  o  gerente  perguntou

acerca da conferência ao segundo acusado,  Romualdo Nascimento Melo,

que era empregado da empresa nessa função, que confessou ter recebido a

quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) do primeiro denunciado,

Jefferson Simplício da Silva,  para  que armasse uma fraude,  qual  seja,  o

segundo  acusado  aporia  assinatura  e  carimbo  na  nota  como  se  toda  a

mercadoria tivesse sido entregue no depósito da Lojão Varejão dos Alimentos.

Narra, ainda, que vários itens foram apropriados indevidamente

por  Jefferson,  com a participação e ajuda de  Maurício Pereira de Lima  e

Carlos Eduardo Sabino da Silva, ambos ajudantes de Jefferson na entrega

da  Coca-cola  na  Lojão  Varejão  dos  Alimentos  e  demais  estabelecimentos

comerciais.

Desembargado João Benedito da Silva
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Conclui  que,  conforme  o  inquérito  policial,  os  acusados

apropriaram-se de coisa alheia móvel  de que tinham a posse em razão do

emprego.

Finda a instrução, o magistrado  a quo,  julgando procedente em

parte  a  denúncia,  condenou  os  acusados  Jefferson  Simplício  da  Silva  e

Romualdo Nascimento Melo como incursos nas sanções do art. 168, §1º, III

do CP e absolveu, nos termos do art.  386, IV, CPP, os acusados  Maurício

Pereira de Lima e Carlos Eduardo Sabino da Silva.

Aos  acusados,  Jefferson  Simplício  da  Silva  e Romualdo

Nascimento Melo, foi imposta a pena de 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 10

(dez) dias de reclusão, em regime aberto, e de 30 (trinta) dias-multa, à razão

de 1/30 avos do salário-mínimo para cada dia-multa.

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de

direito,  consistentes  na  prestação  de  serviços  gratuitos  à  comunidade  e

interdição temporária de direitos consistente em proibição de frequentar casas

de jogos e de prostituição pelo prazo da condenação.

Irresignados com a referida decisão os denunciados,  Jefferson

Simplício da Silva e Romualdo Nascimento Melo, interpuseram apelos.

O  1º apelante, Romualdo Nascimento Melo,  em suas razões

recursais  (fls.  146/150),  alega  que  não  existe  prova  concreta  de  que  o

recorrente  tenha  efetivamente  participado  do  delito.  Subsidiarimente,  pugna

pela redução da reprimenda imposta,  prevalecendo a substituição por  pena

restritivas de direito.

O  2º apelante, Jefferson Simplício da Silva,  em suas razões

recursais (fls. 141/143), assevera que o crime não restou consumado, eis que

Desembargado João Benedito da Silva
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não houve resitência em entregar as mercadorias, por parte do recorrente, nem

houve afastamento dos bens do caminhão do seu empregador, nem houve a

caracterização  de  nenhum  tipo  de  domínio,  devendo  ser  reformada  a

condenação para que seja reconhecida a figura da tentativa. 

Subsidiarimente, aduz o apelante, Jefferson Simplício da Silva,

que  a  pena  restritiva  de  direito  se  perpetuará  durante  todo  o  período  da

condenação, o que colide com as normais legais pertinentes à progressão da

pena  privativa  de  liberdade.  Diante  disso,  requer  que  seja   revista  a  pena

restritiva de direitos.

1. Da Materialidade e Autoria delitivas

Como  visto,  pugnam  os  recorrentes,  respectivmente,  pela

absolvição ante ausência de prova robusta acerca da participação no delito e

reconhecimento do crime na forma tentada.

Não merecem acolhimento as pretensões recursais.

Verifica-se  que  a  materialidade do  delito  está  comprovada

através do auto de apresentação e apreensão (fl. 20), do auto de entrega (fl.21)

e da certidão de devolução da importância de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta

reais) à fl. 41.

Ademais,  extrai-se  dos  depoimentos  colhidos  durante  a  fase

instrutória  que  os  acusados,  Jefferson  Simplício  da  Silva  e Romualdo

Nascimento Melo, acordaram, entre si, com o objetivo de se apropriarem da

mercadoria que seria entregue na Loja Varejão dos Alimentos. Para tanto, o

primeiro  denunciado  entregou  a  importância  de  R$  250,00  (duzentos  e

cinquenta reais) ao segundo denunciado que, como conferencista da empresa

lesada, apôs assinatura na nota fiscal de que a mercadoria teria sido entregue

em sua totalidade.

Desembargado João Benedito da Silva



Processo nº 002628-85.2014.815.2003

Os réus,  na esfera policial,  confessaram a ação delituosa.  Em

juízo,  no  entanto,  tentaram  se  desvencilhar  da  responsabilidade  criminal,

atribuindo-a, com exclusividade, ao outro comparsa. Vejamos:

O réu, Jefferson Símplicio da Silva, ao ser interrogado, afirmou

serem  verdadeiras  as  acusações  constantes  na  denúncia.  Narra  que  o

conferente da empresa, Romualdo, sinalizou para que parte da mercadoria que

seria  entregue  na  Loja  Varejão  dos  Alimentos  ficasse  no  caminhão  para

posterior  venda  em  troca  do  recebimento  da  importância  de  R$  250,00

(duzentos e cinquenta reais), o que foi feito pelo interrogado. Aduziu, ainda,

que os acusados Maurício e Carlos Eduardo só tomaram conhecimento acerca

da mercadoria não entregue depois que eles saíram da rota, ou seja, quando

deixaram  o dito estabelecimento. 

Já o acusado, Romualdo Nascimento Melo, ao ser interrogado,

afirmou que não é verdadeira a acusação, atribuindo os fatos exclusivamente

ao motorista  da  empresa Coca-cola  que lhe  ofereceu a  importância  de  R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais). Disse, ainda, que assinou, sob coação, a

nota fiscal, mas não tinha conhecimento da falta de parte da mercadoria, que

foi  identificado  pelo  conferente  Edivaldo.  Questionado  acerca  da  versão

apresentada durante o inquérito policial em que afirmou existir um ajuste entre

ele e o motorista, disse o interrogado ser verdadeira a versão apresentada em

juízo (01:15/08:54 do arquivo 00.56.10.395000.wmv da pasta 2014029_1238

da mídia eletrônica acostada à fl. 103). 

A tese,  entretanto,  apresentada pelos acusados,  em juízo,  não

encontra respaldo nos autos. De acordo com o depoimento do policial militar

que atuou no caso e do gerente da empresa fraudada, os dois recorrentes

foram  apontados,  em  juízo,  como  autores  do  crime,  em  sintonia  com  a

confissão dos denunciados na esfera policial (fls. 09/10). Vejamos:

Desembargado João Benedito da Silva
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O policial militar, Edjarbas Nery de Araújo, afirmou, em juízo, que

fez apenas a condução dos envolvidos à delegacia, mas tomou conhecimento

de que o conferente da empresa Varejão dos Alimentos recebeu importância

em dinheiro para fornecer recibo de entrega completa de mercadoria, quando,

na verdade, parte dela ficaria com ele e com os demais funcionários da coca-

cola para venda posterior. Afirmou, ainda, que os acusados tentaram devolver a

mercadoria faltante, mas, ao retornar à empresa, o CIOP já havia acionado a

guarnição  para  comparecer  ao  local  (00:46/03:52  do  arquivo

00.00.00.00000.wmv da pasta 20140818_1238 da mídia eletrônica acostada à

fl.  103  e  00:42/01:15  do  arquivo  00.03.52.185000.wmv  da  pasta

20140818_1238 da mídia eletrônica acostada à fl. 103)

O gerente da Loja Varejão dos Alimentos, Rogério Francisco de

Souza, por sua vez, afirmou que, na empresa, havia dois conferentes Edmilson

e  Romualdo,  tendo  o  primeiro  observado  que  a  mercadoria  recebida  pelo

segundo não conferia com a nota fiscal. Em seguida, o Edmilson entrou em

contato com a empresa Coca-cola para tomar esclarecimentos sobre a falta do

produto e, da mesma forma, comunicou o fato ao seu gerente que, por sua vez,

chamou o conferente Romualdo, tendo este confessado ter recebido a quantia

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) dos funcionários da Coca-cola para

dar  recibo  de  entrega  completa  da  mercadoria.  Disse,  também,  que  a

mercadoria  faltante  foi  encontrada no caminhão e,  depois  de  realizadas as

diligências  policiais,  foi  entregue  à  empresa  (00:02/06:06  do  arquivo

00.00.45.357000.wmv da pasta 20140929_1615 da mídia eletrônica acostada à

fl. 103).

Verifica-se,  então,  que  o  argumento  recursal  do  apelante

Romualdo  Nascimento  Melo  de  que  não  existiria  prova  concreta  de  sua

participação no delito em estudo não se sustenta.

 

Também destituído de amparo o pedido de reconhecimento da

forma tentada pleiteada pelo recorrente Jefferson Simplício da Silva.

Desembargado João Benedito da Silva
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 A  consumação  do  crime  de  apropriação  indébita  ocorre  no

momento em que o agente, livre e conscientemente, inverte o domínio da coisa

que se encontra na sua posse, passando a dela dispor como se proprietário

fosse.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência.  Vejamos:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA.
SUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  DOSIMETRIA  DA  PENA  ALTERADA.  A
prova  evidenciou  que  o  réu  recebeu  das  mãos  da
vítima um aparelho de AR condicionado para vender,
mas após alcançar a posse do bem realizou a venda,
sem entregar o valor  para a vítima.  Comprovada a
inversão da posse, tendo o réu disposto da coisa
como  dono,  deve  responder  pelo  delito  de
apropriação indébita. Suficiência probatória baseada
na  palavra  da  vítima  e  do  adquirente  do  aparelho,
evidenciando  a  consumação  delitiva.  Dosimetria  da
pena alterada. A basilar restou reduzida para 01 ano e
02  meses  de  reclusão,  pois  somente  duas  vetoriais
são  negativas.  Basilar  agravada  em 02  meses  pela
reincidência, restando a pena definitiva em 01 ano e
04 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto.
Pena de multa reduzida para 12 dias-multa, à razão
unitária  mínima,  pelo  critério  da  proporcionalidade.
Apelação  defensiva  parcialmente  provida.  Unânime.
(TJRS; ACr 0175894-92.2014.8.21.7000; Santa Maria;
Sexta Câmara Criminal;  Rel.  Des. Ícaro Carvalho de
Bem  Osório;  Julg.  29/01/2015;  DJERS  12/02/2015).
grifo nosso

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  CRIME  DE
APROPRIAÇÃO  INDÉBITA.  CONSUMAÇÃO  DO
DELITO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS.  1)  Consuma-se  o  delito  de
apropriação  indébita  no  momento  em  que  o
agente, por ato voluntário e consciente, inverte o
título da posse exercida sobre a coisa passando
dela  dispor  como  se  proprietário  fosse.
Precedentes.  2)  Com a demonstração do fato e da
autoria pela prova da acusação, presume-se ipso facto
o  dolo,  cabendo  ao  incriminado  demonstrar  sua
ausência, porquanto compete ao acionado o ônus de
provar os fatos extintivos, impeditivos e modificativos

Desembargado João Benedito da Silva
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que interferem na relação jurídico-penal. Precedentes.
3)  No  caso  concreto,  não  há  nenhuma  jusficativa
plausivel para infirmar o dolo presente na conduta do
réu em se apropriar dos valores recebidos em nome
da empresa sua empregadora, e ao não repassar os
valores  configurou-se  a  consumação  do  crime  de
apropriação indébita previsto no art.  168,  do Código
Penal,  acrescido  da  causa  de  aumento  que  trata  o
respectivo § 1ºº,  inciso III,  desse artigo. 4) Apelação
não provida. (TJAP; APL 0001159-67.2012.8.03.0011;
Câmara  Única;  Rel.  Des.  Carlos  Tork;  Julg.
02/12/2014; DJEAP 09/12/2014; Pág. 34)  grifo nosso

In  casu, a apropriação  da  mercadoria  restou  suficientemente

provada. Com efeito, o motorista do caminhão,  Jefferson Simplício da Silva,

após entregar a importância acordada ao conferencista Romualdo Nascimento

Melo,  que, apôs assinatura de recebimento da mercadoria em sua totalidade,

saiu do estabelecimento comercial, levando consigo a coisa alheia móvel, de

modo que a caracterizar a inversão da posse, o que leva à consumação do

delito.

Ademais, para a consumação do delito patrimonial basta a mera

inversão  da  posse  do  bem  pelo  agente,  ou  seja,  quando  a  coisa  é

simplesmente extirpada da posse do ofendido e apreendida pelo criminoso.

Assim,  todo  o  iter  criminis  foi  percorrido  pelos  acusados.  No

entanto,  a  apropriação  indébita  foi  descoberta  antes  que  os  acusados  se

desfizessem  da  mercadoria,  que  já  se  encontrava  sob  o  domínio  dos

denunciados. 

Insta esclarecer, ainda, que a recuperação dos bens pela vítima

não tem o condão de afastar a prática delitiva.

Pelas  razões  expostas,  a  manutenção  da  condenação  dos

recorrentes como incursos nas sanções do art. 168, §1º, III do Código Penal é

medida que se impõe.

Desembargado João Benedito da Silva
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2. Da dosimetria da pena

Para  aprecição  do  pleito  relativo  à  redução  da  penalidade

imposta, transcrevo, para tanto, a análise das circunstâncias judiciais realizada

pelo  magistrado  a quo  para  os  apelantes  (Jefferson Simplício da Silva  e

Romualdo Nascimento Melo). Vejamos:

“O  réu  agiu  com  considerável  índice  de
reprovabilidade de conduta, pois, como líder da equipe
de  trabalho,  deu  mau exemplo  aos  seus  ajudantes,
além  de  ter  abusado  da  confiança  que  estes  lhe
depositaram.  Não  há  registro  de  antecedentes
criminais.  Sua  conduta  social  afigura-se  boa.  Não
elementos  para  valorar  sua  personalidade.  Não  se
sabe o motivo do crime. As circunstâncias não foram
relevantes, mas as consequências foram graves,  eis
que o terceiro e quarto acusados, inocentes, tornaram-
se  réus  neste  processo  criminal,  além  de  terem
perdido  os  respectivos  empregos.  A  vítima  não
contribuiu para que o crime se realizasse.

Assim, sopesadas as circunstâncias judiciais previstas
no art. 59 do Código Penal, fixo a pena-base em um
ano  e  oito  meses  de  reclusão,  a  qual  diminuo  em
quatro  meses  em  face  da  atenuante  da  confissão,
resultando em um ano de reclusão e quatro meses de
reclusão, que aumento em 1/3 em face da causa de
aumento  do  crime  cometido  em  razão  de  emprego
(CP, Art. 168, §1º, III),  tornando-a definitiva em um
ano,  nove  meses  e  dez  dias  de  reclusão,  não
ausência de circunstâncias agravantes e de causas de
diminuição de pena.

Condeno o réu à pena de multa que arbitro em trinta
dias-multa, em face das circunstâncias judiciais acima
elencadas,  calculada  sobre  1/30  do  salário-mínimo
vigente à época do crime, considerando sua situação
econômica, a qual deverá ser paga no prazo de dez
dias  após  o  trânsito  em  julgado,  sob  pena  de
execução.

Conforme transcrito, verifica-se que o juiz de 1º grau fixou a pena-

base em 01 (ano) ano e 08 (oito) meses, considerando como circunstâncias

judiciais desfavoráveis aos réus apenas a culpabilildade e as consequências do

crime.

Desembargado João Benedito da Silva
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Com  efeito,  o  magistrado  deve  se  ater  à  análise  das

circunstancias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal para a fixação

da  pena-base,  as  quais,  na  hipótese  em apreço,  foram duas  consideradas

desfavoráveis aos apelantes, o que justifica a não fixação da pena-base no

mínimo legal.

Sobre a matéria, observe-se a jurisprudência:

“Não há ilegalidade no decreto condenatório
que,  analisando  o  art.  59,  do  CP,  verifica  a
existência  de  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  aptas  a  embasar  a  fixação  da
pena-base  no  crime de  atentado violento  ao
pudor acima do mínimo legal (Precedentes)”. 1

“Evidenciado  que  o  Julgador  monocrático,
para fundamentar o acréscimo na pena-base,
também  considerou  outras  duas
circunstâncias  judiciais  reputadas
desfavoráveis  ao  paciente,  quais  sejam,  a
personalidade e a culpabilidade, não se pode
fixar a pena-base no mínimo legal”. 2

In  casu,  diante  da  existência  de  circunstâncias  judiciais

desfavoráveis, verifica-se que o aumento da pena-base se mostra proporcional.

Ademais, reconhecida a confissão e aplicada a causa de aumento

de  pena em seu mínimo legal,  a  pena  definitiva  imposta  aos  acusados se

apresenta  proporcional  e  suficiente  à  reprovação  do  fato,  não  merecendo

reparos.

Por  fim,  não  conheço  a  alegação  do  apelante,  Jefferson

Simplício  da  Silva,  sobre  a  pena  restritiva  de  direitos  por  ser  matéria  de

competência do juízo da execução penal.

1  HC 84209/PB, 5ª Turma, rel. Ministro FELIX FISCHER, j. 11/09/2007, DJ 12/11/2007, p. 262.
2  HC 53542/RJ, 5ª Turma, rel. Ministro GILSON DIPP, j. 15/08/2006, DJ 04/09/2006, p. 302.

Desembargado João Benedito da Silva



Processo nº 002628-85.2014.815.2003

Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO AOS APELOS.

  Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os  autos  ao  juízo  de  origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja  recurso

especial  ou extraordinário,  expeça-se guia de execução provisória, antes do

encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

 Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do
relator, o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado em
substituição ao Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior), revisor, e o Exmo.
Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de
setembro do ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado
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Desembargado João Benedito da Silva


